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PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação 
de preços médios para Contratação de empresa ou clínica especializada para realização de um 
procedimento de Capsulotomia a yag Laser em OD na paciente, Edna Maria de Macedo Costa. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / 
planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

Itajá/RN, 06 de novembro de 2023. 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 
 

 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação 
de preços médios para Contratação de empresa ou clínica especializada para realização de um 
procedimento de Ecodopplercardiograma com stress farmacológico no paciente, Sebastião Francisco 
Freire. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / 
planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

Itajá/RN, 06 de novembro de 2023. 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 
 

 

QUARTA CHAMADA 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos 

Recursos Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS 
para formação de preços para Contratação de empresa para a aquisição e instalação de carpete para 
o Palácio Municipal Manoel Eugênio Ferreira - Sede administrativa do Governo Municipal, conforme 
descritivos e quantitativos abaixo indicados. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 08 DIAS ÚTEIS, contados 
a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 

 
Itajá/RN, 06 de novembro de 2023. 

 
________________________________________ 

Vitória Adriana da Silva 
Secretária Adjunta do Planejamento 

 

 
TERCEIRA CHAMADA 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS 
para formação de preços médios para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA ELETRÔNICA (CFTV) COM GRAVAÇÃO DE IMAGENS E DE ALARME MONITORADO, 
COM INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EM PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ITAJÁ/RN. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / 
planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 08 DIAS ÚTEIS, contados 
a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

Itajá/RN, 06 de novembro de 2023. 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 
 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria de concessão de Diária nº 199/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite e 01 (uma) ajuda de custo, sendo o 
valor total de R$ 310,00 (trezentos e dez reais), para a Senhora Patricia Monaliza da Silva, portadora 
do CPF: 073.997.544-70, ocupante do cargo de Secretária de Finanças, para no dia 06 de novembro 
de 2023, se deslocar a Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte – FEMURN na cidade de 
Natal/RN.  

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar de uma reunião para tratar de 
assuntos de interesse do município de Itajá/RN, à saída está programada para às 05h do dia 06 de 
novembro de 2023, com retorno previsto para às 17h do mesmo dia. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 06 de novembro de 2023. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria de concessão de Diária nº 200/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), para a Senhora Danyelle Ferreira Lopes Pessoa, portadora do CPF: 010.466.034-18, 
ocupante do cargo de Secretária Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social, para no dia 
07 de novembro de 2023, se deslocar ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente 
do Rio Grande do Norte (IDEMA) na cidade de Natal/RN.  
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Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar de um evento que trata sobre a 
Resiliência de Pessoas Idosas em um mundo de mudanças. A saída está prevista para às 05h do dia 
07 de novembro de 2023, com retorno para às 17h do mesmo dia. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 06 de novembro de 2023. 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria de concessão de Diária nº 201/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária sem pernoite, no valor total de R$ 105,00 (cento e 
cinco reais), para o Senhor Francisco Patricio Benicio de Souza, ocupante do cargo de Agente de 
Vigilância Sanitária, portador do CPF: 099.069.274-45, para no dia 07 de novembro de 2023, se 
deslocar ao Auditório da Estação das Artes Eliseu Vetania na cidade de Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar da Oficina de Descentralização de 
Ações da Vigilância Sanitária, Gerenciamento do Risco Sanitário da II e VIII Região de Saúde-Mossoró. 
A saída está prevista para às 06h do dia 07 de novembro, com retorno para às 17h do mesmo dia. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 06 de novembro de 2023. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
DECRETO 358/2023, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

Dispõe sobre a desapropriação amigável ou judicial da área mencionada, e dá outras 
providências. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá – Estado do Rio Grande do Norte, Excelentíssimo Senhor 
Alaor Ferreira Pessoa Neto, com fulcro nos art. 66, inc. V e 91, inc. I, alínea “e”, da Lei Orgânica 
Municipal de Itajá, 
 

CONSIDERANDO: A necessidade de execução do projeto de pavimentação do 
Município de Itajá/RN. 
 

CONSIDERANDO: A solicitação do Secretaria de Administração e dos Recursos 
Humanos; o devido laudo de avaliação de imóvel emitido pelo Corretor com Conselho Regional de 
Corretores de Imóveis - CRECI nº 2432/RN e a declaração da Secretária Municipal das Finanças sobre 
a existência de recursos para a desapropriação. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel 
urbano conforme descrito a seguir: 
 

I – Lote de terreno, situado em Travessa Projetada, s/n, entre a rua Manoel Alexandre 
Lopes Viegas e rua Manoel Augusto Lopes, no bairro Centro, neste município, medindo um total 231 
m2, com os seguintes limites: ao Norte: propriedade de João da Mata Lopes; Ao Sul: Lado Propriedade 
de Raimundo Macedo de Assunção; Ao Leste: propriedade de José Diogenes de Paiva; e ao Oeste: 
meio do leito do Rio Assu. 
 

II – Destacamos que a área compreendida está matriculada junto a Secretaria 
Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, através da Certidão de Cadastro do Imóvel do 
município de Itajá/RN, de propriedade de Sr. João Francisco Lopes, brasileiro, casado, agricultor, 
portador do Registro Geral n° 377.552 SSP/RN, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob o n° 429.998.804-30, residente e domiciliado na Avenida José Juscelino 
Barbosa, 369, Centro, CEP 59.513-000, Itajá/RN, nos termos da certidão em anexo, do qual 
desapropria-se a gleba supra descrita, conforme georeferenciamento em anexo. 
 

Art. 2º O bem objeto da desapropriação de que trata este Decreto destina-se ao 
Município de Itajá, para fins de pavimentação, para melhorar a mobilidade urbana e ligar o bairro 
Iguaraçu ao bairro Centro. 

 
Art. 3° O valor de avaliação para fins de indenização ao proprietário do terreno resulta 

no montante de R$ 20.790,00 (vinte mil setecentos e noventa reais), conforme laudo de avaliação de 
imóvel emitido pelo Corretor com Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI nº 2432/RN, 
referente a gleba descrita no art. 1º, inciso I, deste Decreto, registrado junto a Secretaria Municipal 
de Administração e dos Recursos Humanos, através da Certidão de Cadastro do Imóvel do município 
de Itajá/RN em nome de João Francisco Lopes. 
 

Art. 4º A despesa decorrente da execução do disposto neste Decreto correrá à conta 
das dotações orçamentárias consignadas a Itajá. 
 

Art. 5º Fica a Secretaria Municipal da Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
incumbida de promover, em caráter de urgência e na forma da legislação em vigor, a desapropriação 
do imóvel descrito no art. 1o deste Decreto. 
 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Itajá/RN, 06 de setembro de 2023. 
 

___________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional 
 

 

LEIS 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 

EM BRANCO 
 

PODER LEGISLATIVO 

EM BRANCO 
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

 

 

EM BRANCO 
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